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LOCATÁRIO: |MUNICÍPIODE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MFsob 0

n.º 45.276.128/0001-10,L.E. isento, com sede na Rua São Bento, nº 840, Centro, nesta cidade de Araraquara
— SP, doravante simplesmente denominada LOCATÁRIO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal
Senhor MARCELOFORTESBARBIERI, brasileiro,casado, portador do RG nº. 8.085.064-9 e CPF/ME

nº. 022.782.708-26. |  LOCADOR: —]
ELISABETHVAZ SILVA, brasileira, casada, portadora do RG nº 5.178.392-7, CPE/ME— 020.493.658-61
e JOSE ANTONIO DA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG 4.210.124 e CPF 242.211.558-68
residente e domiciliado nesta cidade, doravante simplesmente denominado LOCADORES, neste ato
representado por sua procuradora IMOBILIARIA SÃO PAULO S/S LTDA, situada nesta cidade à Rua
Voluntários da Pátria, 1615, CNPJ sob nº. 00.259.680/0001-62, LE. isenta, representadapelo Sr. JOSÉ
ANTÔNIO RIBEIRO DOS SANTOS, CPF/MF nº. 066.897.338-23 e RG nº. 16.691.379-0 SSP/SP.

  
     

   
alugueresvigentes à parte inocenteque poderá considerar o contrato automaticamenterescindido. 4

VALORMENSALDA LOCAÇÃO |

gpa| 
T-= DO IMÓVEL |

O objeto da presente locação trata-se de um imóvel residencial, localizado na Avenida Queiroz Filho, n.º 837
— Vila Harmonia, de propriedade do LOCADOR, que se compromete, nesta oportunidade, a dar em locação

ao LOCATÁRIO. eg 
TI - DO PRAZO |

O prazo de locação do imóvel será de 12 (doze) meses, contados a partir de 17 de Fevereiro de 2.014 €

término em 16 de Fevereiro de 2015, data em que o LOCATÁRIO se compromete à restituir o imóvel
completamente desocupado de coisas e/ou pessoas e no mesmo estado em que o recebeu, caso não haja

aditamento prorrogando O vencimento do presentecontrato. |

b) A parte que infringir qualquer cláusula deste contrato ficará obrigada a pagar uma multa de 3 (três)    
o vencimento, no seguinte endereço: PAÇO MUNICIPAL, RUA SÃO BENTO, N.º 840 — GERENCIA DE
TESOURARIA— 2º ANDAR- CENTRO— CEP.: 14.801-901, nesta cidade de Araraquara (SP), de segunda

a sexta-feira das 09:00 às 16:00 horas, sendo que nessa oportunidade O LOCADOR assinará o comprovante

de pagamento.

a) Ficará a cargo exclusivodo LOCATÁRIOo pagamento das taxas de consumo de água, luz, condomínio,
consequentemente, sendo responsávelpelas multas em caso de atraso dos respectivospagamentos.

OCADOR. LA
panier /

IV - DO REAJUSTE | fé
Decorridos 12 (doze) meses da locação, o aluguel poderá scr reajustado em conformidade com dfIPC-FIPE
(índice de Preço ao Consumidor da Fundação do Instituto de Pesquisa do Estado) e no caso de ex inção deste

| /

nor aquele que vier a substituí-lolegalmente.

            V - DA FINALIDADE DA LOCAÇÃO | o ; o
O imóvel objeto da presente locação destina-se exclusivamentepara fim NÃO RESIDENCIAL e será

destinadopara abrigar à SUPERINTENDENCIA DO DETRAN.

   
a) Não será permitidaà mudançada destinaçãodo imóvel, sem O consentimento por escrito do LOCA b)O LOCATÁRI
CEAS-GC-DG
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: consentimento prévio e por escrito do LOCADOR, sendo| que, em havendo a autorização aES sobre a locação continuará sendo do contratante, também quanto à parte sublocada ou

cedida. |

     
   
     

 

 VI-DASRESPONSABILIDADESDO LOCADOR

a) Cabe neste ato o LOCADOR dar em locação ao LOCATÁRIO o imóvel de sua propriedade ou
responsabilidade, livre e desimpedido e emperfeitas condições de ser utilizado para o fim destinado,
anotando todas e quaisquer irregularidades no laudo de vistoria, que deverá conter a assinatura dos

contratantes.

                

  
  

 
 
  
     b) Compromete-seO LOCADORa respeitar à privacidade do LOCATÁRIOdurante a vigência do presente

contrato, não adentrandoao imóvel sem a permissãoou na ausência do mesmo.        
   
  

   

  
  

 
 
  
  

 
   

 
a) Toda é qualquer modificaçãono prédio somente serápermitida mediante prévia autorização escrita do

LOCADOR. |

b) Obrigar-se-á, findo o prazo de locação sem que hajaprorrogação, a comunicar O LOCADOR, por escrito €
com antecedênciamínima de 30 (trinta) dias, a sua intenção de desocupar O imóvel dando por finda a

locação. I
|

ec) Compromete-seO LOCATÁRIO, exceto nas obras que impliquem na segurança do imóvel, por todas às

outras, devendo mantê-lo emperfeito estado de conservação para restituí-lo, findo ou rescindido o

contrato. |

d) No caso do LOCADORmanifestar à intenção de vender O imóvel, se compromete O LOCATÁRIO a
" permitir que as pessoas interessadas na compra possam visitar o imóvel, caso não queira exercer Odireito

de preferência em adquiri-lo em igualdade de condiçõescom terceiros.t

e) Caso haja desapropriaçãodo imóvel ora locado, ressalva-se O direito do locatário de reclamar ao poder

expropriante a indenização por rejuízos que venha sofrer.
    

  
a) Obriga-se O LOCATÁRIOa comunicarpor escrito o LO

dias, a sua pretensão em desocuparo imóvel.

     
  

b) Ao desocupar O imóvel compromete-sea entregar as chaves provisoriamente à fim de que seja realizada à      
    

c) Aceitam livremente as partes que à apuração do valor de danos ocasionados 80 1

serem feitas, uma vez que não devolvido em ordem, seja feito por meio de três orçamentosoferecidos por
firmas ouprofissionais do ramo, idôneos,dispensando-se assima vistoria “ad perpetuam rei memoriam”,demais orçamentos revaleceráo de menor valor.

     
   

       
       

r menos célebre e mais dispendiosa.Dentre Os         
Os contratantes de livre e espontânea vontade elegem o foro da comarca de Araraquara/SP, por maisjundas do presente

privilegiado que outro venha a ser, como O único competente para dirimir as questões on

contrato.        X = DAS DISPOSIÇ E

a) O LOCATÁRIOse compromete à respeitar O direito de vizinhança,evitan
nocivos e que venham à perturbar à tranquilidadee a saúde pública.   



 
         

 

      

   

  
Em caso de venda do imóvel ora locado, não havendo interesse do LOCATÁRIOem exercer o direito de
preferência, deveráapresentar sua renúncia por escrito, sem que para tanto, seja obrigado o LOCADORa

notificá-lo ou interpelado paramanifestar-se. |

1 b)   

c) O presente instrumento particular de locação obrigará aos herdeiros, sucessores ou cessionários do
LOCADOR, sub rogando os mesmos nos direitos e obrigações inerentesa todas as Cláusulas firmadas.

d) A presenteavença é realizada com dispensa de licitação n.º 026 /2013, consoanteartigo 24, inciso X, da
Lei Federal n.º 8.666/93. |

e) São normas de regência deste contrato, além da citada nacláusula acima, a Lei Federal n.º 8.245/91, o
Código Civil e demais legislaçõés pertinentes e princípiosde direito público.

E por estarem assim, em comum acordo e, para que produzam seus efeitos jurídicos legais, assinam o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual e absoluto teor, redigido apenas no anverso e na presença de

duas testemunhas, maiores,capazes e aqui residentes.

ARARAQUARA,21 de Marçode 2.014

  

“o

MARCE S BARBIE
PREFEITURAMUNICIPAL- LOCATÁRIO

!
rs,  JOSEANTO! D DA SILVA

LOCADO) Sa

Jodos secELISABETHV A SILVA
LOCADORA

   2)-
EDSON SANTOS DA SILVA
Rg nº.14.719.837 SSP/SP
CPF/MF nº. 074.008.678-22 
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E LIVRO - 07 FOLHA N.º 28.  
[ LOCATÁRIO: O Na ot?
| MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito púbfico interno. inscrita no CNPJ/ME sobOmae

45.276. 128/0001-10, EF. isento, com sede na Rua São Bento, n.º 840, centro, doravante simplesmente denominada
| LOCATÁRIO. neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor MARCELO FORTES BARBIERI, brasileiro,

| casado. portadordoRGnº.8.085.064-9 é CPE/MEnº. 022.782.708-26. —     
[LOCADOR: las
| ELISARETH VAZ SILVA, brasileira, casada, portadora do RG nº 5,178.392-7, CPEIME— 020.493,658-61cJOSE

ANTONIO DA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG 4.210.124eCPF 242, 211.558-68 residente c domiciliado
| nesta cidade. doravante simplesmente denominado TOCADORES, neste ato representado por sun procuradora
| IMOBILIÁRIA SÃO PAULO S/S LTDA, situada nesta cidade à Rua Voluntários da Pátria. LG15, CNPJ sob nº.

00.259.680/0001-62, LI isenta, representada pelo Sr. JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO DOS SANTOS, CREME nº.

| 066.3.897. 338.23e RG nº,16. 091.370 SSPASP. | |   
1-DOOBJETO — |

Locação de uni imóvel não residencial. localizado na Avenida Queiroz Filho, nº 837 «Vila Harmonia, nesta cidade,

|destinadoà abrigar àSUPERINTENDÊNCIADODETRAN   
|I-DO PRAZO
“A Cláusula da contrato que ora se adita, passa a vigorar com à seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA - DO |
: PRAZO DA LOCAÇÃO” - Este contrato de locação vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses. contados à partir de 17|
| de Fevereiro de 2015e término em 16 de Fevereiro de 2016. podendo ser prorrogado sempre que houver concordância|
| das partes”.

a) Apás os 06 (seis) primeiros meses da vigência deste contrato. qualquer tumas das partes poderá rescindir o presente
contrato desde que esteja cm dia com suas obrigaçõesee que notifique a outra parte com no mínimo 30 (trinta) dias de

|antecedência. Essa denúnciaficará isentade qualquer multarescisória.|

 
  

      [i-DO ALUGUEL
A Cláusula do contrato que ora se adita, passa a vigorar com a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA— pa ae
ALUGUEL” - O valor mensal do aluguel passará de R$ 3.800,00 (Três mil e oitocentos reais) para R$ 4.824,78 | -

| (Quatro mil, vintee quatro reais e setenta e oito centavos), à que representa um reajuste na ordem de 3,9151%, de |

“acordocom q índice IPC-FIPE, a partirde Ievereiro de 2015.

      
Permanccem em vigor. sem nenhuma altcração, todus as demais condições do contrato ora aditado, inclusive Os

aditamentos não expressamente alttados por este termo aditivo, continuando as despesas a onerar a verba própria do

orçamento do LOCATÁRIO,
E por estatem assim, em comum acordo e, para que produzam seus efeitos jurídicos legais, assinam o presente )
instrumento em (3 (três) vias de iguale absoluto teor, redigido apenas no anverso e na presença de duas testemunhas,

maiores. eupazes e aqui residentes.

ARARAQUARA, 16 de Abril de 2015.

ssAoancas atara
MARCELO FORTES BARBIERI
PREPEJPURA MURICIPAL, LOGATÁRIOqt E, A cm“ts

ou be Mare
JOSEANTÔNIODSa ELIZABETH VAZDA SILVA
LOGÁDOR Rao EN LOCADORAEUA meet 1h     IMOBILIÁRIASs:ÃO 1r"AULO OTA JA SRT ; ESENTANTE

TESTcrua CD nu2aLMAAMarSo. “EDSONSANTOSDASILVA
Ré nº, 25MW49/00A-9 SSPASF Rg nº. Ip 7T]9.837 SSP;/SP

ÉPIMP nzA27.229.088-05 CPE/ME nº.074.0018.678-22

raso /f
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   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

CONTRATO Nº. 660 — livro 07 — folha 928 de 16 de Abril de 2.015

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL, LOCALIZADO NA AVENIDA

QUEIROZ FILHO, N.º 837, VILA HARMONIA, NA GIDADE DE ARARAQUARA/SP,

DESTINADO A ABRIGAR A SUPERINTENDÊNCIA DO DETRAN.

Contratante:PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA.

Contratada: ELIZABETII VAZ SILVA E ANTONIO DA SILVA - IMOBILIÁRIA SÃO

PAULO S/S LTDA

Advogado(s):Raquel Fernandes Gonzalez OAB/SP 164.581

Na qualidade de Contratantee Contratado, respectivamente,do I'érmo acima identificado,e, cientes do
seu encaminhamentoao TRIBUNAL DIE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento,
damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual,

até julgamento final e sua publicação e, se tor o caso c de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas
legais e regimentais,exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim. declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se. a partir de então, a contagem
dos prazos processuais.

DATA DA ASSINATURA:

Araraquara, 16 de Abril de 2015

t

MARCELO FORTESBARBIERI
Prefeito Municipal

A. "
mn N nfY4

EIRO DOS SANTOS

ão) Ui os 1a
pune

AER
  

DN “a
Adralist ' tg e

EL ABETE)VAZ SILVA NTONIO-DA SILVA”

Locadora qde tocar/
CEAS-GC-DEPM



 
ADITAMENTO DE CONTRATO DE LOCAÇÃODE IMÓVEL NÃO-RESIDENCIALN.º 696-2016 Foll;

n LIVRO - 07 FOLHA N.º 972 Do din 4
Vos 

LOCATÁRIO: Car |
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF so am
45.276.128/0001-10, 1.E. isento, com sede na Rua São Bento, n.º 840, centro, doravante simplesmente denominada
LOCATÁRIO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor MARCELO FORTES BARBIERI, brasileiro,
casado, portador do RG nº. 8.085.064-9 e CPF/MF nº. 022.782.708-26.   
LOCADOR:
ELISABETH VAZ SILVA, brasileira, casada, portadora do RG nº 5.178.392-7, CPF/MF — 020.493.658-61] e JOSE
ANTONIO DA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG 4.210.124 e CPF 242.21 1.558-68 residente e domiciliado
nesta cidade, doravante simplesmente denominado LOCADORES, neste ato representado por sua procuradora
IMOBILIÁRIA SÃO PAULO S/S LTDA, situada nesta cidade à Rua Voluntários da Pátria, 1615, CNPJ sob nº.

00.259.680/0001-62, 1.E. isenta, representada pelo Sr. JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO DOS SANTOS, CPF/MF nº.

066.897.338-23 e RG nº. 16.691.379-0SSP/SP.

 

   
[1- DO OBJETO

Locação de um imóvel não residencial, localizado na Avenida Queiroz Filho, n.º 837 — Vila Harmonia, nesta cidade,

destinado a abrigar a SUPERINTENDÊNCIA DO DETRAN. 4
sas rr rr 

1I— DO PRAZO ç

A Cláusula do contrato que ora se adita, passa a vigorar com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA - DO
PRAZO DA LOCAÇÃO” - Este contrato de locação vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de 17

de Fevereiro de 2016 e término em 16 de Fevereiro de 2017, podendo ser prorrogado sempre que houver concordância

das partes”,

 
a) Após os 06 (seis) primeiros meses da vigência deste contrato, qualquer umas das partes poderá rescindir o presente
contrato desde que esteja em dia com suas obrigações c que notifique a outra parte com no minimo 30 (trinta) dias de

antecedência. Essa denúncia ficará isenta dequalquer multa rescisória.  
 

Permanecem em vigor, sem nenhuma alteração, todas as demais condições do contrato ora aditado, inclusive os
aditamentos não expressamente afetados por este termo aditivo, continuando as despesas a onerar a verba própria do

orçamento do LOCATÁRIO.
E por estarem assim, em comum acordo e, para que produzam seus efeitos jurídicos legais, assinam o presente
instrumento em 03 (três) vias de igual e absoluto teor, redigido apenas no anverso e na presença de duas testemunhas,

maiores. capazes c aqui residentes.

ARARAQUARA, 07 de Março de 2016.
No,14

MARÇELO FORTES BARBIERI |

PREFRI[URA-MINICIPAL—LOCATÁRIO

A À AF

JOSE ANTON VA ELIZABETH fiz DA SILVA

LOCADO (( RN LOCADORAAN NA
JOSÉ ANTÔNIORIBENRO NOS SANTO

IMOBILIÁRIA SÃO PAPRIR ONE esmoe / Ne
D- já 9- JU)

f EDSON SANTOS DA SILVA
Rg nº.14.719,837 SSP/SP
CPF/MF nº, 074.008.678-22
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bes DAS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS DE GESTÃO

CONTRATANTE:PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
CONTRATADA: ELISABETHVAZ SILVA E JOSE ANTONIO DA SILVA — IMOBILIÁRIA SÃO PAULO S/S LTDA

CONTRATONº: 696-2016
OBJETO: Locação de um imóvel não residencial, localizado na Avenida Queiroz Filho, n.º 837
— Vila Harmonia, nesta cidade, destinado a abrigar a SUPERINTENDÊNCIADO DETRAN.

ADVOGADO(S): RAQUEL FERNANDES GONZALEZ OAB/SP 164.581

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado,
e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de

instrução e julgaménto, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOSpara acompanhar todos os

atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da

defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro de

1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

LOCAL e DATA: Araraquara, 07 de Março de 2016.

CONTRATANTE

Nome e cargo: Marcelo Fortes Barbieri — Prefeito Municipal
E-mail institucional:secgovernoQararaguara.sp.gov.br
E-mail pessoal fbarbieriDararaquara.sp.gov.br
Assinatura: 
CONTRATADA      Nome e cargo: Elisabeth Vaz Silva e Jose Antonio da Silva —| aulo S/S Ltda

E-mail institucional: imobsaopauloararaquaraQgmail.
Assinatura: ZA. Assinatura:



C

SN

  
         ,

  

o AS o
ADITAMENTO DE CONTRATODE LOCAÇÃODE IMÓVEL NÃO - RESIDENCIALN$7312017,o
o LIVRO - 07 FOLHA N.º 1017 CEARARB a

LOCATARIO: : »

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob ojn.º /.
45.276.128/0001-10, L.E. isento, com sede na Rua São Bento, n.º 840, Centro, nesta cidade de Araraquara — SP,
doravante simplesmente denominada LOCATÁRIO, neste ato representado pelo Secretário de Gestão eFinanças,Sr.
DONIZETESIMIONI, brasileiro,casado, portadordo RG 14.139.306-3 e CPF 026.399.848-70.

|

| LOCADOR: |ELISABETH VAZ SILVA, brasileira, casada, portadora do RG nº 5.178.392-7,CPF/MF — 020.493.658-61 e JOSE
ANTONIO DA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG 4.210.124 e CPF 242.211.558-68 residente e domiciliado
nesta cidade, doravante simplesmente denominado LOCADORES, neste ato representado por sua procuradora
IMOBILIÁRIA SÃO PAULO S/S LTDA, situada nesta cidade à Rua Voluntários da Pátria, 1615, CNPJ sobj nº.
00.259.680/0001-62, I.E. isenta, representada pelo Sr. JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO DOS SANTOS, CPF/MF|nº.
066.897.338-23 e RG nº. 16.691.379-0 SSP/SP.

      
       

T-DO OBJETO | |

Locação de um imóvel não residencial, localizado na Avenida Queiroz: Filho, n.º 837 — Vila Harmonia, nesta pidada,
destinadoa abrigar a SUPERINTENDÊNCIADO DETRAN. 

i  II- DO PRAZO . |

O prazo de locação fica prorrogado por 12 (doze) meses, contados a partir de 17 de Fevereiro de 2017 e término em 16
de Fevereiro de 2018, podendo ser prorrogado sempre que houver concordância das partes. |

|

a) Após os 06 (seis) primeiros meses da vigência deste contrato, qualquer umas das partes poderá rescindir o presente
contrato desde que esteja em dia com suas obrigações e que notifique a outra parte com no mínimo 30 (trinta) dias de
antecedência. Essa denuncia ficará isenta de qualquer multa rescisória. | ;         

 
  

t II -DO ALUGUEL !

De acordo com a cláusula IV do contrato de locação ora aditado, que prevê o reajuste em caso de prorrogação, O valor
mensal do aluguel fica reajustado em 5%, passando de R$ 4.024,78 (quatro mil e vinte e quatro reais e setenta eoito
centavos)para R$ 4.226,00 (quatro mil duzentose vinte e seis reais), a partir de fevereiro de 2017. |

: Í   
. | “- . . . )

Permanecem em vigor, sem nenhuma alteração, todas as demais condições do contrato ora aditado, inclusive os
aditamentos não expressamenteafetados por este termo aditivo, continuando as despesas a onerar a verba própria do

orçamento do LOCATÁRIO.

E por estarem assim, em comum acordo e, para que produzam seus efeitos jurídicos legais, assinam o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual e absoluto teor, redigido apenas no anverso e na presença de duas testemunhas,

maiores, capazes e aqui residentes.     ' aPad Í
Do Rg ;
JOSE ANTONIODA SILVA

“gerais  2)-      LUIZ GUSTAVOÇAMARANI TOLEDO
Rg nº.24.219.753:X|SSP/SP
CPE/MEnº,287:361.818-09



   
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO |

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
CONTRATADA: ELISABETH VAZ SILVA E JOSE ANTONIO DA SILVA — IMOBILIÁRIA SÃO PAULO S/S LTDA

CONTRATO (ORIGEM)Nº: 609-2014 |

CONTRATO Nº: 731-2017 |

OBJETO: Locação de um imóvel não residencial, localizado na Avenida Queiroz Filho, n.º 837 —Vila
|

Harmonia, nesta cidade, destinado a abrigar a SUPERINTENDÊNCIA DO DETRAN.

ADVOGADO(S):RAQUEL FERNANDESGONZALEZ OAB/SP 164.581 |

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado,e,
cientes do seu encaminhamentoao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e
julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação
processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que

couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser
tomados, relativamenteao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o

artigo 90 da Lei Complementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem

eletrônicaaos interessados.

LOCAL e DATA: Araraquara, 09 de Março de 2017.

|
i

Í

|

|
|

CONTRATANTE |

Nome e cargo: Donizete Simioni — Secretário de Gestão e Finanças

E-mail institucional: dsimioniQBararaquara.sp.gov.br

E-mail pessoal: dssimioni(dgmail.com
    Assinatura:

CONTRATADA,,
,

tos

Nome e cargo:Elisabeth-vaz silva e Jose Antonio da Silva — ImobiliáriaSão Paulo S/S Ltda

E-mail instituci tá: imobsaopauloararaquaraOgmail.com    Assinatura

Assinatura:



  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA |

SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS |

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO |

CONTRATOS DE GESTÃO |

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA |

CONTRATADA: ELISABETH VAZ SILVA E JOSE ANTONIO DA SILVA — IMOBILIÁRIA SÃO PAULO S/S LTDA

CONTRATO (ORIGEM) Nº: 609-2014 |

CONTRATO Nº: 731-2017 |

OBJETO: Locação de um imóvel não residencial, localizado na Avenida Queiroz Filho, n.º 837 — Vila
Harmonia, nesta cidade, destinado a abrigar a SUPERINTENDÊNCIA DO DETRAN.

|

ADVOGADO(S):RAQUEL FERNANDESGONZALEZ OAB/SP 164.581 |

i

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, ê,

cientes do seu encaminhamentoao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e
julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação
processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que

couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser
tomados, relativamenteao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado: de São Paulo, de conformidade com o

artigo 90 da Lei ComplementarEstadual nº 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem
eletrônica aos interessados.

LOCAL e DATA: Araraquara, 09 de Março de 2017.

CONTRATANTE

Nomee cargo: DonizeteSimioni — Secretário de Gestão e Finanças

E-mail institucional: dsimioniDararaquara.s
E-mail pessoal: dssimioni(Dgmail.com      
Assinatura:

CONTRATADA fe1

3
t

Nomee cargo:: lisabeth Vaz Silva e JoséAntonio da Silva — ImobiliáriaSão Paulo S/S Ltda |

E-mail institucianç: imobsaopauloararaquara gmail.comEirasO

SE /      Assinatura:f   Assinatura:



Caa  
LIVRO - 07 FOLHA N.º 1080  

 [LOCATÁRIO: | TRAS
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º
45.276.128/0001-10, I.E. isento, com sede na Rua São Bento, n.º 840, Centro, nesta cidade de Araraquara — SP, &
doravante simplesmente denominada LOCATÁRIO, neste ato representado pelo Secretário de Gestão e Finanças Sr.| -

DONIZETE SIMIONI, brasileiro, casado, portadordo RG 14.139.306-3e CPF 026.399.848-70.    [LOCADOR: |

ELISABETHVAZ SILVA, brasileira, casada, portadora do RG nº 5.178.392-7 e CPF/MF nº 020.493.658-61 e JOSE
ANTONIO DA SILVA, que devido ao seu falecimento em 28/01/2018 será representado pela inventariante
qualificada acima, doravante simplesmente denominada LOCADORA E INVENTARIANTE, neste ato representado
por sua procuradora IMOBILIÁRIA SÃO PAULO S/S LTDA, situada nesta cidade à Rua Voluntários da Pátria,
1615, CNPJ sob nº. 00.259.680/0001-62, 1.E. isenta, representada pelo Sr. JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO DOS|SANTOS, CPF/MF nº. 066.897.338-23 e RG nº. 16.691.379-0 SSP/SP.    
Locação de um imóvel não residencial, localizado na Avenida Queiroz Filho, n.º 837 — Vila Harmonia, nesta cidad
I- DO OBJETO

€,

destinadoa abrigar a SUPERINTENDÊNCIA DO DETRAN.   
I|- DO PRAZO
Trata-se o presente de prorrogação do contrato 609/2014, com amparo no guichê nº 001.314/2018 e no Parecer
Técnico da Gerência de Licitação e Contratos nº 005/2018, oriundos da DISPENSA DE LICITAÇÃONº 026/2013 dl
e tem por finalidade a prorrogação da locação pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir de 17 de Fevereiro de

| 2018 e término em 16 de Fevereiro de 2019, podendo ser prorrogado sempre que houver concordância das partes. [ I- DO ALUGUEL |

Atendendo à solicitação do Locatário, o Locador resolve, usando a faculdade expressa prevista no art. 18 da Lei
Federal nº 8.245/91, não aplicar o índice de reajuste previsto na Cláusula IV do contrato de locação ora aditado, e

concedero desconto na ordem de 11,2636%, alterando o valor mensal de R$ 4.226,00 (Quatro mil, duzentos e vinte seis

reais) para R$ 3.750,00 (Três mil, setecentos e cinquenta reais) a partir de 17 de Fevereiro de 2017.
 

Permanecem em vigor, sem nenhuma alteração, todas as demais condições do contrato ora aditado, inclusive os
aditamentos não expressamente afetados por este termo aditivo, continuando as despesas a onerar a verba própria do

orçamentodo LOCATÁRIO.

E por estarem assim, em comum acordo e, para que produzam seus efeitos jurídicos legais, assinam o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual e absoluto teor, redigido apenas no anverso e na presença de duas testemunhas,

maiores, capazes e aqui residentes.     ARARAQUARA, 04/deAbril de 2018.

    ZETEAIMIONI ,
EITUKA MUNICIPAL — LOCATÁRIO

Enem
ELIZABETH VAZÍSILVA|

2- iii o iaARIAN ARES DE SOUZA
RG nº.41.593.546-5 SSP/SP

CPF/MF nº. 362.511.588-32 
SMGF-GLC
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

CONTRATADA: ELISABETH VAZ SILVA E JOSE ANTONIO DA SILVA — IMOBILIÁRIASÃO PAULO S/S LTDA
CONTRATO (ORIGEM) Nº: 609-2014
CONTRATO Nº: 777-2018

OBJETO: Locação de um imóvel não residencial, localizadona Avenida Queiroz Filho, n.º 837 — Vila
Harmonia, nesta cidade, destinado a abrigar a SUPERINTENDÊNCIADO DETRAN.

ADVOGADO(S):RITA DE CÁSSIA ZAKAIB FERREIRA DA SILVA OAB/SP 210.337

Na qualidade de Contratantee Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado,e, cientes
do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento,
damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitaçãoprocessual, até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas
legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser
tomados, relativamenteao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem
eletrônica aos interessados.

LOCAL e DATA: Araraquara, 04 de Abril de 2018.

CONTRATANTE

Nome e cargo: Donizete Simioni — Secretário de Gestão e Finanças
E-mail institucional: imioniDarafabuara.sp.gov.br 

Nome e cargo: Elisabeth Vaz Silva — Imobiliária São Paulo S/S Ltda

E-mail institucional: imobsaopauloararaquara gmail.com   Assinatura:

Assinatura



 
SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS DE GESTÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
CONTRATADA: ELISABETH VAZ SILVA E JOSE ANTONIO DA SILVA — IMOBILIÁRIA SÃO PAULO S/S LTDA

CONTRATO (ORIGEM) Nº: 609-2014
CONTRATO Nº: 777-2018
OBJETO: Locação de um imóvel não residencial, localizado na Avenida Queiroz Filho, n.º 837 — Vila

Harmonia, nesta cidade, destinado a abrigar a SUPERINTENDÊNCIA DO DETRAN.

ADVOGADO(S):RITA DE CÁSSIAZAKAIB FERREIRA DA SILVA OAB/SP 210.337

Na qualidade de Contratantee Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes
do seu encaminhamento ao TRIBUNALDE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento,
damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual,até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas
legais e regimentais, exercer O direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser
tomados, relativamenteao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidadecom o

artigo 90 da Lei Complementar Estadual nº 709, de 14de janeiro de 1993, precedidos de mensagem

eletrônica aos interessados.

LOCAL e DATA: Araraquara, 04 de Abril de 2018.

CONTRATANTE

Nome e cargo: DonizeteSimioni — Secretário de Gestão e Finanças
ara.sp.gov.br    Assinatura:

CONTRATADA 
Nome e cargo: Elisabeth Vaz Silva — Imobiliária São Paulo S/S Ltda

E-mail institucional: imobsaopauloararaquara Ogmail.com 



-—

       

 
CONTRATODE ADITAMENTO DE IMÓVELNÃO “RESIDENCIALNº 803-2018

Livro 07 — Folha nº 1122
 

 
“Vea e

PRIMEIRO TERMOADITIVO DE ALTERAÇÃO DO CONTRATONº 609/2014,que tem por objeto a Lotação-deum
imóvel não residencial, localizado na Avenida QueirozFilho, n.º 837 —Vila Harmonia, nesta cidade, destinado a à Pigarà

| SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE TRÂNSITODA REGIÃO CENTRAL- DETRAN - SP,

CONTRATANTELOCATÁRIO: :

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA,pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 45.276.128/0001-10,
com sede na Rua São Bento, n.º 840, Centro, neste ato representado Secretária de Gestão e Finanças, Sra. JULIANA PICOLI

| AGATTE,brasileira,solteira, portadorado RG. nº 14.139.306-3 SSP-SP, CPF/MF nº 026.399.848-70.

    CONTRATADOLOCADORES:

ELISABETHVAZ DA SILVA, possuidora de 50% do imóvel, brasileira, viúva, do lar, portadorado RG nº 5.178.392-7SSP/SP, CPE
nº 020.493.658-61,residente e domiciliada na Rua Profº Dorival Alves, nº 731, casa 18, Vila Xavier, nesta cidade, JOÃO RENATO
VAZ DA SILVA, possuidorde 25% do imóvel, brasileiro, divorciado, engenheiro agrônomo, portadordo RG nº 23.948.987SSP/SP e

CPF nº 257.885.248-06residente e domiciliado na Avenida Interlagos,nº 800 - Apto 171, Jardim Marajoara, na cidade de São Paulo -
SPe JOSÉ RAFAEL VAZ DA SILVA, possuidorde 25% do imóvel, brasileiro, casado, economista, portador do RG nº 28.657.972-
8 SSP/SP e CPF nº 220.830.118-80residente e domiciliado na Avenida Presidente Vargas, nº 2.001, Conjunto 168, Jardim Santa
Angela, na cidade de Ribeirão Preto - SP, doravante simplesmente denominado LOCADORES, neste ato representado por sua

procuradora IMOBILIÁRIA SÃO PAULO S/S LTDA, situada nesta cidade à Rua Voluntários da Pátria, nº 1.615, CNPJ sob nº.,
00.259.680/0001-62,L.E.: isenta, representada pelo Sr. JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO DOS SANTOS, CPF/MF nº. 066.897.338-23 €
RG nº. 16.691.379-0. !

 

  
Os CONTRATANTES, tendo entre si justo e avençado, celebram o; presente Termo Aditivo de Alteração, instruído no

GUICHÊ 082.105/2018,oriundo da DISPENSADE LICITAÇÃONº 026/2013, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da
Lei n.º 8.245/1991 e Lei nº 8.666/1993, e às seguintes cláusulas:

I-DO OBJETO o |

O presente termo aditivo tem como objeto a alteração de locadores e a inclusão dos herdeiros, conforme escritura de inventário e

partilha do Espólio de JOSÉ ANTONIO DA SILVA (falecido aos 28/01/2018), lavrada no 2º Tabelião de Notas local, matrícula do
imóvel atualizada nº 2.119 referente ao imóvel locado ao município através do Contrato nº 609/2014, firmado entre as partes em
21/03/2014,

       W- DO FUNDAMENTOLEGAL
O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretária de Gestão é Finanças Sra, JULIANA PICOLI AGATTE, exarada no
guichê 082.105/2018. mese

| II - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
Ficam ratificadasas demais cláusulas é condições estabelecidasno contrato inicialmente firmado entre as partes.

   
  

E, para firmeza e validade do que aqui é pactuado, lavrou-se O presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantesdas partes, CONTRATANTEe
CONTRATADA,e pelas testemunhasabaixo. Araraquara, 29, de Novembro de 2018.

    LOCADOR
JOSÉ RAFAE

ARIANE SOARES DE SOUZA
RG Nº 41.593.546-5SSP/SP
CPE Nº 362.511.588-32



  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA.
SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
CONTRATADA: ELISABETH VAZ DA SILVA, JOÃO RENATO VAZ DA SILVA E JOSÉ RAFAEL VAZ DA SILVA — REPRESENTANTE:

IMOBILIÁRIASÃO PAULO S/S LTDA
CONTRATO (ORIGEM) Nº: 609-2014
CONTRATO Nº: 3803-2018
OBJETO:Locação de um imóvel não residencial,localizadona AvenidaQueiroz Filho, n.º 837 — Vila Harmonia, nesta cidade,

destinado a abrigar a SUPERINTENDÊNCIADO DETRAN.

ADVOGADO(S): RITA DE CÁSSIA ZAKAIB FERREIRA DA SILVA OAB/SP 210.337

1. EstamosCIENTESde que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em

consonânciacom o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveisno processoeletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente
ao aludido processo,serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,conforme regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço —residencial ou eletrônico — ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo

interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOSpara:
a) O acompanhamentodos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legaise regimentais, exercer o direito de defesa, interpor

recursos e o que mais couber.

LOCAL é DATA: Araraquara,29 de Novembro de 2018.

GESTORDO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Juliana Picoll Agatte o lia a Pisa o e
Cargo: Secretária de Gestão e Finanças
CPF/MFnº: 266.530.328-09 RG nº: 27.093.050-4SSP/SP

Data de Nascimento:16/10/1977
Endereço residencialcompleto: Rua Rolando Lupo, 1041 —Jardim Primavera

CEP 14802-460 — Araraquara/SP

E-mail institucional: jpagatteOararaquara.sp.gov.br
E-mail pessoal: jagatteOgmail.com
Telefone (s): 16-3301:5140     Assinatura: j

Responsáveis qui
Pelo CONTRATANTE:
Nome:Juliana Picoli Agatte
Cargo: Secretária de Gestão e Finanças
CPF/MFnº: 266.530.328-09 RG nº: 27.093.050-4SSP/SP

Data de Nascimento:16/10/1977
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARASU”
SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS

Endereço residencialcompleto: Rua Rolando Lupo, 1041 — Jardim Primavera
CEP 14802-460 — Araraquara/SP
E-mail Institucional:jpagatte(Dararaquara.sp.gov.br
E-mail pessoal: jagatte gmail.com
Telefone (s): 16-3 10    Assinatura:

Pela CONTRATADA;

Nome: ElizabethY'az da Silva

Cargo: Proprietária

GPE/MF:020.493.658-61 RG:5.178.392-7 SSP/SP
Data de Nascimento:29/08/1950  ” RR

Endereço residencialcompleto: Rua Profº DorivalAlves, nº 731, casa 18, Vila Xavier
CEP 14.810-210 —,A

E-mail institucionta
E-mail pessoal: jok
Telefone (s): (16)

RR em ã escoa OCA 4 ja a Es a

      Cargo: Proprietário rd
CPF/MF:257.885.248-06 RG: 23.948.987SSP/
Data de Nascimento:15/07/1976
Endereço residencialcomp E

Endereço residencialcompleto: Avenida PresidenteVargas, nº 2.001 — Conjunto 163 — Jardim Santa Angela

E-mail institucional:JoserafaelQtherainvestimentos.com.br
Mprainvestimentos.com.br

CPF/MF:066.897.338-23 RG: 16.691.379-0 SSP/SP

Data de Nascimento:16/07/1965
Endereço residencial completo: Rua Voluntários da Pátria, nº 1615 — Centro
CEP 14801-320— Araraquara/SP
E-mail institucional: imobsp(Oimobsaopaulo.com.br
E-mail pessoal=imobspOimobsaopaulo.com.br 

/



  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS  

CONTRATO DE ADITAMENTO DE IMÓVELNÃO-RESIDENCIALNº808-2019—

Livro 07 — Folhas nº 1133 A 1134  QUINTOTERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N.º 609/2014, que tem por objeto a

Locação de um imóvel não residencial, localizado na Avenida QueirozFilho, n.º 837 — Vila Harmonia, nesta
cidade, destinado a abrigar a SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE TRÂNSITODA REGIÃO CENTRAL

- DETRAN-SP, :   CONTRATANTELOCATÁRIO: |

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
45.276.128/0001-10, com sede à Rua São Bento, n.º 840, Centro, CEP, 14801-901, neste ato representadoSecretária
de Gestão e Finanças, Sra. JULIANA PICOLI AGATTE, brasileira, solteira, portadora do RG. nº 14.139.306-3|)
SSP-SP, CPF/MF nº 026.399.848-70.

- ;

CONTRATADO LOCADORES: |

ELISABETH VAZ DA SILVA, possuidora de 50% do imóvel,| brasileira, viúva, do lar, portadora do RG nº
5.178.392.7 SSP/SP, CPF/MF nº 020.493.658-61, residente e domiciliada à Rua Profº Dorival Alves, nº 731, casa 18,
Vila Xavier, nesta cidade; JOÃO RENATO VAZ DA SILVA, possuidorde 25% do imóvel, brasileiro, divorciado,
engenheiro agrônomo, portador do RG nº 23.948.987 SSP/SP, CPF/MF nº 257.885.248-06, residente e domiciliado
na Avenida Interlagos, nº 800 - Apto 171, Jardim Marajoara, na cidade de São Paulo/SP e JOSÉ RAFAEL VAZ DA
SILVA, possuidor de 25% do imóvel, brasileiro, casado, economista, portador do RG nº 28.657.972-8 SSP/SP,
CPF/MF nº 220.830.118-80, residente e domiciliado na Avenida Presidente Vargas, nº 2.001, Conjunto 168, Jardim

     
   

  
 

representadopor sua procuradora, IMOBILIÁRIA SÃO PAULOS/S LTDA, situada nesta cidade à Rua Voluntários
da Pátria, nº 1.615, Centro, CEP 14801-320 » e-mail: renovacaoDimobsaopaulo.com.br,telefone (16) 3333-4000,
CNPJ sob nº. 00.259.680/0001-62, L.E.: isenta, representada pelo Sr.JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO DOS SANTOS,
CPF/MF nº, 066.897.338-23, RG nº. 16.691.379-0, Í 

Os CONTRATANTES, tendo entre Si justo e avençado,celebram o presente Termo Aditivo de Alteração,
oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃONº 026/2013, celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 609-
2014, o que ora se perfaz no processo administrativo instruídono GUICHÊ 084.126/2018, sujeitando-seà Lei n.º

8.666/1993, bem como as seguintesdisposições:  I-DO OBJETO
  

  
609/2014, firmado entre as partes em 21/03/14,
em 16/02/2019.      Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência pelo períodode 12 (doze) meses, no período de 17/02/2019 a
16/02/2020.   

  
   

      |I'-DA PRORROGAÇÃO   
-01. O valor mensal do aluguel passará de R$ 3.750,00 (Três mil, setecentos e cinquenta reais) para R$ 3.677,00

(Três mil, seiscentos e setenta sete reais), o que representa um desconto na ordem de 1,946% (um vírgula noventa
e quatro seis por cento), equivalente ao desconto mensal no valor de R$ 73,00 (Setenta e três reais).
03.02. O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação e desconto é de R$ sí.
(Quarentae quatro mil, cento e vinte quatro reais).

03.03. Os recursos financeiros para atendimento das despesas oriundas do presente encontram-se especificados] na
dotaçãoorçamentárianº: 537-06.05.3.3.90.36.06.181-0056.2.129.01.1100000,do E npenho 294/2019,
03.04. As despesas para os exercícios
atendimento dessa finalidade,a ser consign   



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

SECRETARIADE GESTÃO E FINANÇAS
IV - DO FUNDAMENTOLEGAL
O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretária de Gestão e Finanças, Sra. JULIANA PICOLI
AGATTE, exarada no guichê 084.126/2018, e encontra amparo legal no art. 51 da Lei 8.245/1991 e no artigo 57,

inciso II da Lei n.º 8.666/93.

V-DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS |

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicialmentefirmado entre as partes.

E, para firmeza e validade do que aqui é pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes
das partes, CONTRATANTEe CONTRATADA, e pelas testemunhasabaixo.

   

   

       
Araraquara, 23 de Janeiro de 2.019.          
    

O E FINÁNÇAS
A       MEN

NOR Sa

TESTEMUNHAS:

(
ARIANE SOARES DE SOUZA
RG Nº 41.593.546-5 SSP/SPÀ9.904-9 SSP/SP
CPF Nº 362.511.588-32229.968-63

 





 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

SECRETARIA DE GESTÃOE FINANÇAS

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
CONTRATADA: ELISABETH VAZ DA SILVA, JOÃO RENATO VAZ DA SILVA E JOSÉ RAFAELVAZ DA SILVA — REPRESENTANTE:

IMOBILIÁRIASÃO PAULO S/S LTDA

CONTRATO (ORIGEM) Nº: 609-2014
CONTRATO Nº: 808-2019
OBJETO:a Locaçãode um imóvel não residencial, localizadona Avenida Queiroz Filho, n.º 837—Vila Harmonia,nesta cidade,
destinado a abrigar a SUPERINTENDÊNCIAREGIONAL DE TRÂNSITO DA REGIÃO CENTRAL- DETRAN - SP.

ADVOGADO(5): RITA DE CÁSSIA ZAKAIB FERREIRA DA SILVA OAB/SP210.337

Pelo presenteTERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; :

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em

consonânciacom o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveisno processoeletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente
ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo

interessado,peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOSpara:
a) O acompanhamentodos atos do processo até seu julgamento final e consequentepublicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor
recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:Araraquara,23 de Janeiro de 2.019.

GESTORDO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Juliana Picoli Agatte
Cargo:Secretária de Gestão e Finanças
CPF/MFnº: 266.530.328-09 RG nº: 27.093.050-4SSP/SP

Data de Nascimento:16/10/1977
Endereço residencial completo: Rua Rolando Lupo, 1041 — Jardim Primavera

CEP 14802-460 — Araraquara/SP

E-mail institucional: jpagatteOararaquara.sp.gov.br
E-mail pessoal:jagatteOgmail.com
Telefone (s): 16-3301-5110

Assinatura?



 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS

Responsáveis que assinaramo ajuste:

Pelo CONTRATANTE:

Nome: Juliana Picoli Agatte
Cargo: Secretária de Gestão e Finanças
CPF/MFnº8: 266.530.328-09 RG nº: 27.093.050-4SSP/SP
Data de Nascimento:16/10/1977

Endereço residencial completo: Rua Rolando Lupo, 1041 — Jardim Primavera
CEP 14802-460 — Araraquara/SP

E-mail institucional:Jpagatteararaquara.sp.gov.br
E-mail pessoal: jagattegmail.com
Telefone (s): 16-33  
    

Assinaturá;

Pela CONTRATADA:

Nome: Elizabeth Vaz da Silva

Cargo: Proprietária
CPF/MF:020.493.658-61 RG: 5.178.392-7SSP/SP
Data de Nascimento:29/08/1950
Endereço residencialcompleto: Rua Profº DorivalAlves, nº 731, casa 18 — Vila Xavier
CEP 14.810-210— Araraquara/SP
E-mail institucional: joserafaeltherainvestimentos.com.br
E-mail pessoal: joser;

Nome: João Renato Vaz da Silva

Cargo: Proprietário
CPF/MF:257.885.248-06 RG: 23.948.987SSP/SP
Data de Nascimento:15/07/1976

Endereço residencial completo: Avenida Interlagos,nº 800, Apto - 171 JardimMarajoara
CEP 046.060-000— São Paulo/SP o
E-mail institucional: joserafaelO therainvestimentos.cóm.br

Assinatura: 
 



Nome: José

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIODE ARARAQUARA

SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS

RafaelVaz da Silva

Cargo: Proprietário
CPF/MF:220.830.118-80 RG: 28.657.972-8
Data de Nascimento:08/02/1980
Endereço re

sidencial completo: Avenida PresidenteVargas, nº 2.001, Conjunto 168 — Jardim Santa Ângela

CEP 14093-129 — Ribeirão Preto/SP ”
E-mail institucional: joserafaelOtherainv tímentos.com.br

Assinatura:

Nome: Jose

          
   nie entos.com.br

A

rea

mio Ribeiro dos Santos

Cargo: Corretor de Imóveis
CPF/MF:066.897.338-23 RG: 16.691.379-0 SSP/SP

Data de Nascimento:16/07/1965
Endereço residencial completo: Rua Voluntários da Pátria, nº 1615 — Centro

CEP 14801-320— Araraquara/SP

E-mall institucional: imobspQimobsaopaulo.com.br

      E-mail pes

Assinatura:



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIODE ARARAQUARA

SECRETARIA DE GESTÃOE FINANÇAS  CONTRATODE ADITAMENTO DE IMÓVELNÃO-RESIDENCIALNº
Ú Livro 07— Folhas nº 1190 A 1191

SEXTO TERMOADITIVO DE PRORROGAÇÃODO CONTRATON.º 609/2014, que tem por objeto
a Locação de um imóvel não residencial, localizado na Avenida QueirozFilho, n.º 837 — Vila Harmonia,

  
 

   e Finanças, Sra. JULIANA PICOLI AGATTE, brasileira, solteira, portadora do RG. n 14.139.306-3 SSP-e. SP, CPF/MEnº 026.399,848-70,

Lol TT“q [ CONTRATADOLOCADORES: | I

portadora do RG nº
ELISABETH VAZ DA SILVA/Possuidora de 50% do imóvel,brasileira, viúva, do lar,

5.178.392-7 SSP/SP, CPF nº 020.493.658-61, residente e domiciliada na'Rua Profº Dorival Alves, nº 731, casa
18, Vila Xavier, nesta cidade, JOÃO RENATO VAZ DA SILVA,fossuidorde 25% do imóvel,brasileiro,
divorciado, engenheiro agrônomo, portadordo RG nº 23.948.987 SSP/SP e CPF nº 257.885.248-06 residente
e domiciliado na Avenida Interlagos/nº 800 - Apto 171, Jardim Marajoara, na cidade de São Paulo - SP e

LTDA, situada nesta cidade à Rua Voluntários da Pátria, nº 1.615, CNPJ sob nº. 00.259.680/0001-62, LE.:
isenta, representada pelo Sr. JOSÉ ANTÔNIO VILAS BOAS RIBEIRO DOS SANTOS/CPE/MPnº.   

Os CONTRATANTES, tendo entre si justo e avençado, celebram o presente Termo Aditivo de
Prorrógação, ao contrato n.º 609/2014, instruídono GUICHÊ 094.371/2019, oriundoda DISPENSA DE
LICITAÇÃONº 026/2013, sujeitando-seas partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.245/1991 e Lei nº

8.666/1993, e às seguintescláusulas:  Ç I- DO OBJETO .
O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigênciado Contrato nº 609/2014, firmado
entre as partes em 21/03/14, cujo termo inicial deu-se em 17/02/2014 e cujo termo final dar-se-á em

16/02/2020. "
*I'- DA PRORROGAÇÃO | f h

Pelo presente termo ei dd fica prorrogada a vigência pelo período de 12 (doze) meses, noEnpicido de |.
17/02/2020 a 16/02/2021. | : ne

| x /
À

HI- DO VALOR DO TERMOADITIVO q 17
03.01. Atendendo à solicitação do Locatário, o Locador renuncia expressamente ao reajuste do valor do /
aluguel, não aplicando o índice conforme previsto na Cláusula IV do contrato de locação ora -adita
conforme art. 18 da Lei Federal n.º 8.245/91, permanecendo o valor mensal de R$ 3.677,00XTrês mi,
seiscentose setenta e sete reais). | , Ge

 
    

    

 

  

 

 
!03.03. Os recursos financeiros para atendimento das despesas oriundas do pres o encontram-seespecificados

na dotação orçamentárianº: 537-06.05.3.3.90.36.06.1810056.2.129.01.1 100000, do Empenho 179/2020. AM  
rssraererm

4 is 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIODE ARARAQUARA

SECRETARIA DE GESTÃOE FINANÇAS   FETO UPDE pra03.04. As despesas para os exercícios subsequentes serão alocadas às dotações orçamentárias previstas para
atendimentodessa finalidade, a ser consignadaà CONTRATANTE,na Lei Orçamentária Anual.    

[IV — DO FUNDAMENTOLEGAL |

O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretária de Gestão e Finanças Sra. JULIANA PICOLI
AGATTE, exarada no guichê 094.371/2019, e encontra amparo legal no art. 56 da Lei 8.245/1991 e no artigo
57,83º e art. 60 da Lei Federal n.º 8.666/93, amparado no Convênionº 127/2019, Processo DETRAN-SP nº
2561828/2019 de 22/11/2019.Do remarrir ines   -
V-DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicialmente firmado entre as

partes.    
E, para firmeza e validade do que aqui é pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes, CONTRATANTEe CONTRATADA,e pelas testemunhas abaixo.

Araraquara, 12 de Fevereiro de 2020.

LOCADORA |)
ELIZABETHVAZ DA SILVA

     
   LOÇADOR” NA Mg LOCADORA | a

JOÃO RENATO VAZ DA SILVA / JOSÉRAFAEL VAZ DA SILVA A
A up

O ge uam Mo ndii Geoem PRE osTN 4 asma
, É kh y NNR

nd ia
REPR ANNE NH!IMOBILIARIA! AQ RAULO S/S LTDA
JOSÉ ANTÔNI BOAS RIBEIRODOS
SANTOS

   
       

TESTEMUNHAS:   o (4
DANIELA DE F. PETRONIO MARIANO ARIANE SOARES DE SOUZA
RG Nº 42.279.080-1 SSP/SP RG Nº 41.593.546-5 SSP/SP
CPF Nº 306.811.778-02 CPF Nº 362.511.588-32



  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

CONTRATADA: ELISABETH VAZ DA SILVA, JOÃO RENATO VAZ DA SILVA E JOSÉ RAFAELVAZ DA SILVA — REPRESENTANTE:
IMOBILIÁRIASÃO PAULO S/S LTDA

CONTRATO (ORIGEM)Nº: 609-2014
CONTRATO Nº: 831-2020

OBJETO:a Locaçãode um Imóvel não residencial,localizadona AvenidaQueirozFilho, n.º 837 —Vila Harmonia,nesta cidade,
destinadoa abrigar a SUPERINTENDÊNCIAREGIONAL DE TRÂNSITO DA REGIÃO CENTRAL- DETRAN - SP.

ADVOGADO(S): RITA DE CÁSSIA ZAKAIB FERREIRA DA SILVA OAB/SP210.337

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. EstamosCIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e Julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo
trâmite processualocorrerá pelo sistema eletrônico; É

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em
consonânciacom o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processoeletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente
ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidadecom o artigo90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,conforme regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo
interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOSpara:
a) O acompanhamentodos atos do processo até seu julgamentofinal e consequentepublicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor
recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:Araraguara,12 de Fevereirode 2.020.

- eo
GESTORDO ÓRGÃO/ENTIDADE: Not A
Nome: Juliana Picoli Agatte
Cargo:Secretária de Gestão e Finanças
CPF/MFnº: 266.530.328-09 RG nº: 27.093.050-4SSP/SP

Data de Nascimento:16/10/1977 P
Endereço residencialcompleto: Rua Rolando Lupo, 1041—Jardim Primavera À

CEP 14802-460 — Araraquara/SP . | /
E-mail institucional:jpagatteQararaquara.sp.gov.br Í

E-mail pessoal:Hipattasáriáiicom h V
Telefone (s): 16-3301-5110 ! 



 
SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS

Responsáveis que assinaramo ajuste:

Pelo CONTRATANTE:
Nome:Juliana Picoli Agatte
Cargo:Secretária de Gestão e Finanças
CPF/MFnº: 266.530.328-09 RG nº: 27.093.050-4SSP/SP

Data de Nascimento:16/10/1977
Endereço residencialcompleto:Rua Rolando Lupo, 1041—Jardim Primavera
CEP 14802-460— Araraquara/SP
E-mail institucional: Jpagatteararaquara .sp.gov.br
E-mail pessoal:jaga (gmail.com
Telefone (s): 16-3 1/5110     Assinatura.

Pela CONTRATADY :

Nome: Elizabeth Vaz da Silva

Cargo: Proprietária
CPF/MF:020.493.658-61 RG: 5.178.392-7SSP/SP

Data de Nascimento:29/08/1950
Endereço residencialcompleto: Rua Prof? DorivalAlves, nº 731, casa 18 — Vila Xavier

CEP 14.810-210 — Araraquara/SP
E-mail institucional: joserafaelOtherainvestimentos.com.br
E-mail pessoal: joserafaelGtherainvestimentos.com.br
Telefone (s): (16) 992399880

Assinatura: fr
af ts 

Nome:João Renato Vaz da Silva

Cargo: Proprietário
CPF/MF:257.885.248-06 RG: 23.948.987SSP/SP

Data de Nascimento:15/07/1976
Endereço residencialcompleto: AvenidaInterlagos, nº 800, Apto — 171 — Jardim Marajoara

CEP 046.060-000— São Paulo/SP

E-mail institucional: joserafaeltherainvestimentos.com.br
E-mail pessoal:JoserafaelQ) h investimentos com.br
Telefone (s): (16) 992399680|

i
Ê       Assinatura: A:



  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DEARARAQUARA

SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS

Nome:José Rafael Vaz da Silva

Cargo: Proprietário
CPF/MF:220.830.118-80 RG: 28.657.972-8
Data de Nascimento:08/02/1980

Endereço residencialcompleto: AvenidaPresidenteVargas, nº 2.001, Conjunto 168 — JardimSanta Ângela
CEP 14093-129 — Ribeirão Preto/SP o

E-mail institucional:JoserafaelQtherainvestimentos.com.br

E-mailpessoal: joserafaeltherainvestimenostom.br
Telefone (s): (16) 992399880”    
   

Assinatura:

Nome: José“antônioVilas Boas Ribeiro
Cargo: Corretor de Imóveis

CPF/MF:066.897.338-23 RG: 16.691.379-0 SSP/SP
Data de Nascimento:16/07/1965

Endereço residencialcompleto: Rua Voluntários da Pátria, nº 1615 — Centro
CEP 14801-320— Araraquara/SP
E-mail institucional: imobspQimobsaopaulo.com.br
E-mail pessoal: imobspOimobsaopaulo.com.br
Telefone 4

os Santos

Assinatura:



  
PREFEITURADO MUNICÍPIODE ARARAQUARA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTRATODE ADITAMENTODE IMÓVEL NÃO-RESIDENCIALNº 847-2021

Livro 07 — Folhas nº 1234 A 1235

SÉTIMO TERMOADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATON.º 609/2014, que tem por
objeto a Locaçãode um imóvel não residencial, Inscrição Cadastral nº 17.011.012.00, Reduzido nº

49152, localizado naAvenida QueirozFilho, n.º 837 — Vila Harmonia, nesta cidade, CEP: destinado a
abrigar a SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE TRÂNSITO DA REGIÃO CENTRAL - DETRAN -

SP.   
CONTRATANTELOCATÁRIO:
MUNICÍPIODE ARARAQUARA,pessoa jurídica de direito público interno, inscritano CNPJ/MF sob o n.º
45.276.128/0001-10,com sede à Rua São Bento, n.º 840, Centro, CEP. 14801-901, neste ato representadapelo
Secretário de Administração,Sr. ANTONIO ADRIANO ALTIERI, brasileiro, separado, portador do RG n.º
1.297.146-9SSP/SP e CPF n.º 050.313.268-32  
CONTRATADOLOCADORES: |

ELISABETH VAZ DA SILVA, possuidora de 50% do imóvel, brasileira, viúva, do lar, portadora do RG nº
5.178.392-7 SSP/SP, CPF nº 020.493.658-61, residente e domiciliada na Rua Profº Dorival Alves, nº 731, casa
18, Vila Xavier, nesta cidade, JOÃO RENATO VAZ DA SILVA, possuidor de 25% do imóvel, brasileiro,
divorciado, engenheiro agrônomo, portador do RG nº 23.948.987 SSP/SP e CPF nº 257.885.248-06 residente
e domiciliado na Avenida Interlagos, nº 800 - Apto 171, Jardim Marajoara, na cidade de São Paulo - SP e

JOSÉ RAFAEL VAZ DA SILVA, possuidor de 25% do imóvel, brasileiro, casado, economista, portador do
RG nº 28.657.972-8 SSP/SP e CPF nº 220.830.118-80 residente e domiciliado na Avenida Presidente Vargas,
nº 2.001, Conjunto 168, Jardim Santa Angela, na cidade de Ribeirão Preto - SP, doravante simplesmente
denominado LOCADORES, neste ato representadopor sua procuradora IMOBILIÁRIA SÃO PAULO S/S
LTDA, situada nesta cidade à Rua Voluntários da Pátria, nº 1.615, CNPJ sob nº. 00.259.680/0001-62, LE.:
isenta, representada pelo Sr. JOSÉ ANTÔNIO VILAS BOAS RIBEIRO DOS SANTOS, CPF/MF nº.

066.897.338-23 e RGnº. 16.691.379-0.    
Os CONTRATANTES, tendo entre si justo e avençado,celebram o presente Termo Aditivo de

Prorrogação,ao contrato n.º 609/2014, instruídono GUICHÉ 056:303/2020, oriundo da DISPENSADE
LICITAÇÃONº 026/2013, sujeitando-seas partes às normas disciplinaresda Lei n.º 8.245/1991 e Lei nº

8.666/1993, e às seguintescláusulas: I- DO OBJETO ' . | Ti
O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato nº 609/2014, firmado
entre as partes em 21/03/14, cujo termo inicial deu-se em- 17/02/2014 e cujo termo final a “à em

16/02/2021. e ;its 5

 
 

       
1 - DA PRORROGAÇÃO
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigênc
17/02/2021 a 16/02/2022.

ceneeerreemememmWI- DO VALOR DO TERMO ADITIVO
03.01. Atendendo à solicitação do Locatário, «

aluguel, não aplicando o índice conforme previsto na Cláusula IV do contrato de locação ora-adkado,
conforme art. 18 da Lei Federal n.º 8.245/91, permanecendo o valor mensal de R$ 3.677,00 (Três mil,
seiscentos e setenta e sete reais).

 i
| /

ia pelo período de 12 (doze) meses, jno periodode

| 

f
Ê

7

t 
Y%

   
 03.02. O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas àprorrogação e desconto é de R$
   

 



  PREFEITURADO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIADE GESTÃOE FINANÇAS  

03.03. Os recursosfinanceiros para atendimento das despesas oriundas do presente encontram-seespecificados
na dotação orçamentárianº: 2559-24.01.3.3.90.36.06.181.0056.2.129.01.1100000,do Empenho 277/2021.
03.04, As despesas para os exercícios subsequentes serão alocadas às dotações orçamentárias previstas para
atendimento dessa finalidade, a ser consignadaà CONTRATANTE,na Lei Orçamentária Anual.

       
IV-DO FUNDAMENTOLEGAL|
O presente termo aditivo decorre de autorização do Secretário Municipal de Administração da contratante,
exarada no guichê 056.303/2020, e encontra amparo legal no art. 56 da Lei 8.245/1991 e no artigo 57, $ 3ºe
art. 60 da Lei Federal n.º 8.666/93, amparado no Convênio nº 127/2019, Processo DETRAN-SP nº
2561828/2019 de 22/11/2019.

     
   V-DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

sa ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicialmente firmado entre as

partes. 
E, parafirmeza e validade do que aqui é pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02

(duas) vias de igual teor e forma, para que'surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes, CONTRATANTEe CONTRATADA, é pelas testemunhas abaixo.

Araraquara, 27 de Janeiro de 2021.   
    

LOCADORA
ELIZABETH VAZ DA SILVA

MUNICIPIO DE ARARAQUARA

      LOCADOR
JOSÉ RAFAEL XAZ DA SILV SILVA

 
JOÃO RENATO VAZ D

x
A

x -

DANIELADE F. PETRONTO MARIANO ARIANE SOARES DE SOUZA
RG Nº 42.279.080-1 SSP/SP RG Nº 41.593.546-5 SSP/SP
CPFNº 306.811.778-02 CPF Nº 362.511.588-32

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS

TERMO DE CIÊNCIA E DENOTIFICAÇÃO
CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
CONTRATADA: ELISABETH VAZ DA SILVA, JOÃO RENATO VAZ DA SILVA E JOSÉ RAFAELVAZ DA SILVA — REPRESENTANTE:

IMOBILIÁRIASÃO PAULO S/S LTDA

CONTRATO (ORIGEM)Nº: 609-2014
CONTRATO (ADITIVO)Nº: 847-2021— Fls. 1234 a 1235
OBJETO:a Locaçãode um imóvel não residencial,localizadona Avenida QueirozFilho, n.º 837 —Vila Harmonia, nesta cidade,
destinadoa abrigar a SUPERINTENDÊNCIAREGIONAL DE TRÂNSITO DA REGIÃO CENTRAL- DETRAN - SP.

ADVOGADO(S): RITA DE CÁSSIA ZAKAIB FERREIRA DA SILVA OAB/SP 210.337

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTESde que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo
trâmite processualocorrerá pelo sistema eletrônico; |

b) poderemos ter acesso a0 processo, tendo vista e extraindo cópias: das manifestações de interesse, Despachos e

Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em
consonânciacom o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveisno processoeletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente
ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidadecom o artigo 90 da Lei Complementarnº 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,conforme regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo
interessado, peticionando no processo. '

2. Damo-nos por NOTIFICADOSpara:

a) O acompanhamentodos atos do processo até seu julgamentofinal e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor
recursos e o que mais couber.

LOCALe DATA: Araraquara,27 de Janeiro de 2.021.

GESTORDO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome:Antonio Adriano Altieri
Cargo:Secretáriode Administração
CPF/MF n.º: 050.313.268-32 RG. n.º: 1.297.146-9SSP/SP

Data de Nascimento:13/02/1964
Endereço residencial completo: Av. Dr. Adhemar Pereira de Barros, n.º 159 —

CEP. 14807-040 - Araraquara/SP i

E-mail institucional: AAAltieriDararaquara.sp.gov.br
E-mail pessoal:AAAltieriararaquara.sp.gov.br

Telefone (s): (16) 99747-4383 [

sa 83 Vila Melha cj 
Assinatura:



  
PREFEITURA DO MUNICÍPIODE ARARAQUARA

SECRETARIA DE GESTÃOE FINANÇAS

Responsáveis que assinaramo ajuste:

Nome:Antonio Adriano Altieri
Cargo: Secretáriode Administração .

CPF/MF n.º: 050.313.268-32 RG. n.º: 1.297.146-9SSP/SP

Data de Nascimento:13/02/1964
Endereço residencialcompleto: Av. Dr. Adhemar Pereira de Barros, n.º 159 — Casa 83 — Vila Melhado
CEP. 14807-040- Araraquara/SP
E-mail institucional: AAAltieriwDararaquara.sp.gov.br
E-mail pessoal: AAAltieriararaquara.sp.gov.br
Telefone (s): (16) 99747-4383

Assinatura: 
Pela CONTRATADA:

Nome: Elizabeth Vaz da Silva

Cargo: Proprietária
CPF/MF:020.493.658-61 RG: 5.178.392-7SSP/SP

Data de Nascimento:29/08/1950
Endereço residencial completo: Rua Profº DorivalAlves, nº 731, casa 18 - Vila Xavier
CEP 14.810-210— Araraquara/SP
E-mail institucional: joserafaelQOtherainvestimentos.com.br
E-mail pessoal: joserafaelWtherainvestimentos.com.br
Telefone (s): (16) 992399880

Assinatura: Lofooa
ly

Nome: João Renato Vaz da Silva

Cargo: Proprietário
CPF/MF:257.885.248-06 RG: 23.948.987SSP/SP

Data de Nascimento:15/07/1976
Endereço residencialcompleto: Avenida Interlagos,nº 800, Apto — 171 — Jardi
CEP 046.060-000— São Paulo/SP
E-mail institucional: joserafaeltherainvestimentos.com.br
E-mail pessoal: joserafaelOtherainvestimentos:com,br .
Telefone (s): (16) 992399880 | ao

     Marajoara    Assinatura:



é Na

    ENC do

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS

Nome: José RafaelVaz da Silva

Cargo: Proprietário
CPF/MF:220.830.118-80 RG: 28.657.972-8
Data de Nascimento:08/02/1980
Endereço residencial completo:ps,E Vargas, nº 2.001, Conjunto 168 — Jardim Santa Ângela
CEP 14093-129 — Ribeirão ro
E-mail institucional: joseraf ther: investimentos.co
E-mail pessoal: joserafaekdtherainvestimentostGm.br
Telefone (s): (16) 992 
    

   
Assinatura:

Nome: José Antônio Vilas Boas Ribeiro dos Santos

Cargo: Corretor de Imóveis
CPF/MF:066.897.338-23 RG: 16.691.379-0 SSP/SP

Data de Nascimento:16/07/1965
Endereço residencial completo: Rua Voluntários da Pátria, nº 1615 — Centro

CEP 14801-320 — Araraquara/SP
E-mail institucional: imobspQimobsaopaulo.com.br
E-mail pessoal: imobspOimobsaopaulo.com.br
Telefone (s):

Assinatura:



(

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIODE ARARAQUARA | Nº

SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃO 
Livro 07 — Folhas nº 1310 A 1311   

  

OITAVO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃODO CONTRATO N.º 609/2014, que tem por objeto|
a Locação de um imóvel não residencial, Inscrição Cadastralnº 17.011.012.00,Reduzido nº 49152,

localizadona Avenida Queiroz Filho, n.º 837 — Vila Harmonia, nesta cidade, CEP: destinado a abrigara
SUPERINTENDÊNCIAREGIONALDE TRÂNSITODA REGIÃO CENTRAL- DETRAN - SP. 

CONTRATANTE LOCATÁRIO: |

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
45.276.128/0001-10,com sede à Rua São Bento, n.º 840, Centro, CEP. 14801-901, neste ato representada pelo
Secretário de Administração, Sr. ANTONIO ADRIANO ALTIERI, brasileiro, separado, portador do RG n.º
12.971.146-9 SSP/SP e CPF n.º 050.313.268-32 
CONTRATADO LOCADORES:
ELISABETH VAZ DA SILVA, possuidora de 50% do imóvel, brasileira, viúva, do lar, portadora do RG nº
5.178.392-7 SSP/SP, CPF nº 020.493.658-61, residente e domiciliada na Rua Profº Dorival Alves, nº 731, casa
18, Vila Xavier, nesta cidade, JOÃO RENATO VAZ DA SILVA, possuidor de 25% do imóvel, brasileiro,
divorciado, engenheiro agrônomo, portador do RG nº 23.948.987 SSP/SP e CPF nº 257.885.248-06 residente e
domiciliado na Avenida Interlagos, nº 800 - Apto 171, Jardim Marajoara, na cidade de São Paulo - SP e JOSÉ
RAFAEL VAZ DA SILVA, possuidor de 25% do imóvel, brasileiro, casado, economista, portador do RG nº
28.657:972-8 SSP/SP e CPF nº 220.830.118-80residente e domiciliado na Avenida Presidente Vargas, nº 2.001,
Conjunto 168, Jardim Santa Angela, na cidade de Ribeirão Preto - SP, doravante simplesmente denominados
LOCADORES,neste ato representado por sua procuradora IMOBILIÁRIASÃO PAULO S/S LTDA, situada
nesta cidade à Rua Voluntários da Pátria, nº 1.615, CNPJ sob nº. 00.259.680/0001-62, I.E.: isenta, representada
pelo Sr. JOSÉ ANTÔNIO VILAS BOAS RIBEIRO DOS SANTOS, CPF/MF nº. 066.897.338-23 e RG nº.

16.691.379-0. | |]
 

Os CONTRATANTES, tendo entresi justo e avençado, celebramo presente Termo Aditivo de
Prorrogação, ao contrato n.º 609/2014, instruído no PROCESSO Nº 68132/2021,oriundo da DISPENSADE

LICITAÇÃO Nº 026/2013,sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.245/1991 e Lei nº
8.666/1993,e às seguintes cláusulas: 

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃOda vigência do Contrato nº 609/2014 e
REAJUSTE NA ORDEM DE 5,38%, firmado entre as partes em 21/03/14, cujo termo inicial deu-se em

17/02/2014 e cujo termo final dar-se-áem 16/02/2022.  
II - DA PRORROGAÇÃO
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência pe
17/02/2022 a 16/02/2023.

lo período de 12 (doze) /meses, no período de 
 

 
   

 

  
WI - DO VALOR DO TERMOADITIVO .
03.01. O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação e reajuste é de R$
46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais).

03.02. O valor mensal do aluguel passará de R$ 3.677,00 (Três mil, seiscentos e setenta êxete reaisLgara R$
3.875,00 (três mil, oitocentos e setenta cinco reais), o que representa um reajuste mensal na O dei de 5,38%,
conformenegociação, equivalenteao reajuste mensal no valor de R$ 198,00 (cento e noventae oito reais).

  
03.03. Os recursos financeiros para atendimentodas despesas oriundas do presente encontram-se especificados
na dotação orçamentárianº: 1006-20.01.3.3.90.36.04.122.0086.2.213.01.1100000,do Empenho 598/2022.

po ae |

  
) "a

W)
y



   
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARA

SECRETARIADE GESTÃO E FINANÇAS    
[ 03.04. As despesas para os exercícios subsequentes serão alocadas às dotações orçamentárias previstas para

atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na Lei OrçamentáriaAnual.     IV-DO FUNDAMENTO LEGAL |

O presente termo aditivo decorre de autorização do Secretário Municipal de Administração da contratante,
exarada no processo nº 68132/2021, e encontraamparo legal no art. 56 da Lei 8.245/1991 e no artigo 57,8 3ºe
art. 60 da Lei Federal n.º 8.666/93, amparado no Convênio nº 127/2019, Processo DETRAN-SP nº
2561828/2019de 22/11/2019.   

  

[V-DARATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS |

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicialmentefirmado entre as partes.   
E, para firmeza e validade do que aqui é pactuado, lavrou-se 0 presente termo aditivo em 02

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantesdas partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, epelas testemunhas abaixo.

Araraquara,25 de janeiro de 2022.

           

QUARA LOCADORA
À

MUNICÍPIO DE ARAR

 
A

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO ELIZABETH VAZ DA SILVAp

ANTONIOADRIANO ALTIER. o

VA     DANIELA DE F. PETRONIO MARIANO. ARIANE S:

RG Nº 42.279.080-1 SSP/SP RG Nº 41.593.546-5 SSP/SP
CPF Nº 306.811.778-02 CPF Nº 362.511.588-32



   
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS

CONTRATANTE:PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

CONTRATADA: ELISABETHVAZ DA SILVA, JOÃO RENATO VAZ DA SILVA E JOSÉ RAFAELVAZ DASILVA — REPRESENTANTE: IMOBILIÁRIA sÃO

PAULOS/S LTDA

CONTRATO(ORIGEM) Nº: 609-2014

CONTRATO(ADITIVO)Nº: 864-2022 — Fis. 1310 a 1311

OBJETO: a Locação de um imóvel não residencial, localizado na Avenida Queiroz Filho, n.º 837 — Vila Harmonia, nesta cidade, destinado a

abrigar a SUPERINTENDÊNCIAREGIONALDE TRÂNSITODA REGIÃO CENTRAL- DETRAN - SP.

ADVOGADO (5): RITA DE CÁSSIAZAKAIB FERREIRADA SILVAOAB/SP 210.337

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. EstamosCIENTESde que:
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamentode sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e

julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resoluçãon.º 01/2011, do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido
processo,serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo,parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

em conformidadecomo artigo 90, da Lei Complementarn.º 709, de 14de janeiro de 1.993, iniciando-se, a partir de então, a contagemdos

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveispela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro CorporativoTCESP—

CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 28, das Instruções n.º 01/2020, conforme “Declaração (des) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manterseus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOSpara: |

a) O acompanhamento dos atos do processoaté seu julgamento final e consequentepublicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que

mais couber.

LOCALe DATA: Araraquara, 25 de janeiro de 2.022.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: Edson Antonio Edinho da Silva

Cargo: Prefeito Municipal
CPF/MF n.º: 026.381.168-90    ADE DE LICNAÇÃO:   RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃODO CERTAMEOU RATIFICAÇÃODADISPENSA/INEXIGIBILID 
Nome: Marcelo Fortes Barbieri (Ref: março/2014)
Cargo: Prefeito Municipal
CPF/MFn.º: 022.782.708-26

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: ps
Nome: AntonioAdrianoAltieri
Cargo: Secretário de Administração

 



ame

   
PREFEITURA DO MUNICÍPIODE ARARAQUARA

SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS

CPF/ME n.º: 050.313.268-32

Assinatura: 
Pela CONTRATADA:

Nome: Elizabeth Vaz da Silva

Cargo: Proprietária
CPF/MF:020.493.658-61

Assinatura: pu Ê lua
Nome: João RenatoVaz da Silva

Cargo: Proprietário
CPF/MF:257.885.248-06    IMOBILIÁRIA SÃO PAONS-BIS LTDA.

José Antonio Vilas Boas Ribeiro dos Santos

Assinatura: 
ORDENADORDE DESPESASDA CONTRATANTE:

Nome: AntonioAdrianoAltieri

Cargo: Secretário de Administração

CPF/MFn.º: 050.313.268-32

Assinatura: 
(+) Facultativo. Indicar quando já stituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.



  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS CONTRATODE ADITAMENTODE IMÓVEL NÃO-RESIDENCIAL Nº 609-2014-09PRO

Livro 07 — Folhas nº 1422 A 1423 
NONO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃODO CONTRATO N.º 609/2014,que tem por objeto a

Locação de um imóvel não residencial, Inscrição Cadastral nº 17.011.012.00, Reduzido nº 49152, localizado na
AvenidaQueiroz Filho, n.º 837- Vila Harmonia, nesta cidade, CEP: destinado a abrigar a

SUPERINTENDÊNCIAREGIONAL DE TRÂNSITO DA REGIÃO CENTRAL - DETRAN - SP.  
CONTRATANTE LOCATÁRIO:
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
45.276.128/0001-10,com sede à Rua São Bento, n.º 840, Centro, CEP. 14801-901, neste ato representada pelo
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças Sr. ANTONIO ADRIANO ALTIERI, brasileiro,
portador do RG n.º 12.971.146-9 SSP/SP, CPF/MF n.º 050.313.268-32, devidamente designada pela
Portaria nº 28.468 de 31 dejaneiro de 2023, de lavra do Exmo. Prefeito Municipal  

 

CONTRATADOLOCADORES: j
ELISABETH VAZ DA SILVA, possuidora de 50% do imóvel, brasileira, viúva, do lar, portadora do RG nº |

5.178.392-7 SSP/SP, CPF nº 020.493.658-61, residente e domiciliada na Rua Profº Dorival Alves, nº 731, casa 187
Vila Xavier, nesta cidade, JOÃO RENATO VAZ DASILVA, possuidor de 25% do imóvel, brasileiro, divorciado,
engenheiro agrônomo, portador do RG nº 23.948.987 SSP/SP e CPF nº 257.885.248-06 residente e domiciliado na
Avenida Iíterlagos, nº 800 - Apto 171, Jardim Marajoara, na cidade de São Paulo“ SP e JOSÉ RAFAEL VAZ DA
SILVA, possuidor de25% do imóvel, brasileiro, casado, economista, portador do RG nº 28.657.972-8 SSP/SP e CPF
nº 220.830.118-80 residente e domiciliado'na Avenida Presidente Vargas, nº 2.001, Conjunto 168, Jardim Santa
Angela, na cidade de Ribeirão Preto “ SP, doravante simplesmente denominados LOCADORES, neste ato
representadopor sua procuradora IMOBILIÁRIA SÃO PAULO S/S LTDA, situada nesta cidade à Rua Voluntários
da Pátria, nº 1.615, CNPJ sob nº. 00.259.680/0001-62,I.E.: isenta; representadapelo Sr. JOSÉ ANTÔNIO VILAS
BOAS RIBEIRO DOS SANTOS,CPF/MF nº. 066.897.338-23 é RG nº. 16.691 .379-0.   

Os CONTRATANTES,tendo entre si justo e avençado, celebram o presente Termo Aditivo de Prorrogação, ao
contrato n.º 609/2014, instruídono PROCESSO Nº 1388/2023, oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

026/2013, sujeitando-se as partes às normas disciplinaresda Lei n.º 8.245/1991 e Lei nº 8.666/1993, e às seguintes
cláusulas: I- DO OBJETO .

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato nº 609/2014 e REAJUSTE
NA ORDEM DE 2,71%, firmado entre as partes em 21/03/14, cujo termo inicial deu-se em 17/02/2014 e cujo termo
final dar-se-á em 16/02/2023.  
IH - DA PRORROGAÇÃO
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência pelo período de 12 (doze) meses, no período de 17/02/2023 a
16/02/2024.  

 

HI - DO VALOR DO TERMO ADITIVO
03.01. O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação e reajuste é de R$ 47.760,00
(quarentae sete mil, setecentos e sessenta reais).

A / No
03.02. O valor mensal do aluguel passará de R$ 3.875,00 (três mil, oitocentos e setenta cinto reais) paraRS$
3.980,00 (três mil, novecentos e oitenta reais), o que representa um reajuste mensal na ordem de 2,71%, confort ne

negociação, equivalente ao reajuste mensal no valor de R$ 105,00 (cento e cinco reais).

  
   03.03. Os recursos financeiros para atendimento das despesas oriundas do pres encontram-se especificados na,

dotação orçamentária nº: 1006-20.01.3.3.90.36.04.122.0086.2.213.01.1100000, dd Empenho 1526/3023.
03.04. As despesas para os exercícios subsequentes serão alocadas às do ações) orçamentárias previstas
atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na Lei Orçamentária Anual.   



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS   IV-DO FUNDAMENTOLEGAL
O presente termo aditivo decorre de autorização do Secretário Municipal de Administração da contratante, exarada no
processo nº 68132/2021, e encontra amparo legal no art. 56 da Lei 8.245/1991 e no artigo 57, 8 3º e art. 60 da Lei
Federal n.º 8.666/93, amparado no Convênionº 127/2019, Processo DETRAN-SP nº 2561828/2019de 22/1 1/2019.  

 

V-—DA RATIFICAÇÃODAS CLÁUSULAS
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidasno contrato inicialmente firmado entre as partes.

 

E, para firmeza e validade do que aqui é pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes
das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA,e pelas testemunhas abaixo.

Araraquara, 02 de fevereiro de 2023.

NO odegnloa
LOCADORA”ELIZABETHVAZDASILVA

   o
NATO VAZ     DANIELADE F. PETRONIO MARIANO ARIANE SO S DE SOUZA

RG Nº 42.279.080-1 SSP/SP RG Nº 41.593.546-5SSP/SP
CPF Nº 306.811.778-02 CPF Nº 362.511.588-32



  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS
 

CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

CONTRATADA: ELISABETH VAZ DA SILVA, JOÃO RENATO VAZ DA SILVA E JOSÉ RAFAEL VAZ DA SILVA — REPRESENTANTE:

IMOBILIÁRIASÃO PAULO S/S LTDA

CONTRATO (ORIGEM) Nº: 609-2014
CONTRATO (ADITIVO) Nº: 609-2014-09PRO — Livro 07 — Fls. 1421 a 1422

OBJETO: a Locação de um imóvel não residencial, localizado na Avenida Queiroz Filho, n.º 837 — Vila Harmonia, nesta cidade,

destinado a abrigar a SUPERINTENDÊNCIAREGIONAL DE TRÂNSITO DA REGIÃO CENTRAL- DETRAN - SP.

ADVOGADO(S): RITA DE CÁSSIA ZAKAIB FERREIRA DA SILVA OAB/SP 210.337

Pelo presenteTERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) O ajusteacima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarãosujeitos a análise

e julgamentopelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões,

mediante regularcadastramento no Sistema de ProcessoEletrônico,em consonância com o estabelecidona Resolução n.º 01/2011,

do TCESP;

c) Além de disponíveisno processo eletrônico, todos os Despachos e Decisõesque vierem a ser tomados, relativamente ao aludido

processo, serão publicadosno Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, em conformidade com o artigo 90, da Lei Complementar n.º 709, de 14 de janeiro de 1.993, iniciando-se,a partir de então,

a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratanteestão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo

TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º, das Instruções n.º 01/2020, conforme “Declaração (des) de Atualização

Cadastral”anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidadedo contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nospor NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamentodos atos do processo até seu julgamentofinal e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse,nos prazos e nas formas legais e regimentais,exercer o direito de defesa, interpor recursos e

o que mais couber.

LOCAL e DATA: Araraquara,02 de fevereiro de 2.023.

AUTORIDADEMÁXIMADO ÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: Edson Antonio Edinho da Silva

Cargo: Prefeito Municipal
CPF/MF n.º: 026.381.168-90

RESPONSÁVEISPELA HOMOLOGAÇÃODO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:

Nome: Marcelo Fortes Barbieri (Ref: março/2014)
Cargo: Prefeito Municipal
CPF/MF n.º: 022.782.708-26  



  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

Nome: Antonio Adriano Altieri
Cargo: Secretáriode Planejamentoe Finanças
CPF/MF n.º: 050.313.268-32

Assinatura: 
Pela CONTRATADA:

Nome: Elizabeth Vaz da Silva

Cargo: Proprietária
CPF/MF: 020.493.658-61

Assinatura: damfnloro
Nome: João Renato Vaz da Silva

Cargo: Proprietário

CPF/MF: 257.885.248-06 1
io

   
Assinatura: EN     

ANTE:

Nome: Antonio Adriano Altieri

Cargo: Secretáriode Planejamentoe Finanças

CPF/MF n.º: 050.313.268-32

Assinatura: 
(*) Facultativo. Indicarquando já c tituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
 

CONTRATO DE ADITAMENTO DE IMÓVEL NÃO-RESIDENCIAL Nº 609-2014-10PRO 
 Livro 07 – Folhas nº 1.540 A 1.541 

 
DÉCIMO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N.º 609/2014, que tem por objeto a 

Locação de um imóvel não residencial, Inscrição Cadastral nº 17.011.012.00, Reduzido nº 49152, localizado na 
Avenida Queiroz Filho, n.º 837 – Vila Harmonia, nesta cidade, CEP:  destinado a abrigar a 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE TRÂNSITO DA REGIÃO CENTRAL - DETRAN - SP. 
 
CONTRATANTE LOCATÁRIO: 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
45.276.128/0001-10, com sede à Rua São Bento, n.º 840, Centro, CEP. 14801-901, neste ato representada pelo 
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças Sr. ANTONIO ADRIANO ALTIERI, brasileiro, 
portador do RG n.º 12.971.146-9 SSP/SP, CPF/MF n.º 050.313.268-32, devidamente designada pela 
Portaria nº 28.468 de 31 de janeiro de 2023, de lavra do Exmo. Prefeito Municipal 
 
CONTRATADO LOCADORES: 
ELISABETH VAZ DA SILVA, possuidora de 50% do imóvel, brasileira, viúva, do lar, portadora do RG nº 
5.178.392-7 SSP/SP, CPF nº 020.493.658-61, residente e domiciliada na Rua Profº Dorival Alves, nº 731, casa 18, 
Vila Xavier, nesta cidade,  JOÃO RENATO VAZ DA SILVA, possuidor de 25% do imóvel, brasileiro, divorciado, 
engenheiro agrônomo,  portador do RG nº 23.948.987 SSP/SP e CPF nº 257.885.248-06 residente e domiciliado na 
Avenida Interlagos, nº 800 - Apto 171, Jardim Marajoara, na cidade de São Paulo - SP e JOSÉ RAFAEL VAZ DA 
SILVA, possuidor de 25% do imóvel, brasileiro, casado, economista,  portador do RG nº 28.657.972-8 SSP/SP e CPF 
nº 220.830.118-80 residente e domiciliado na Avenida Presidente Vargas, nº 2.001, Conjunto 168,  Jardim Santa 
Angela, na cidade de Ribeirão Preto - SP, doravante simplesmente denominados LOCADORES, neste ato 
representado por sua procuradora IMOBILIÁRIA SÃO PAULO S/S LTDA, situada nesta cidade à Rua Voluntários 
da Pátria, nº 1.615, CNPJ sob nº. 00.259.680/0001-62, I.E.: isenta, representada pelo Sr. JOSÉ ANTÔNIO VILAS 
BOAS RIBEIRO DOS SANTOS, CPF/MF nº. 066.897.338-23 e RG nº. 16.691.379-0. 

 
Os CONTRATANTES, tendo entre si justo e avençado, celebram o presente Termo Aditivo de Prorrogação, ao 

contrato n.º 609/2014, instruído no PROCESSO ADMINISTRATIVO 1DOC Nº 23528/2023, oriundo da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 026/2013, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.245/1991 e 

Lei nº 8.666/1993, e às seguintes cláusulas: 
 
I – DO OBJETO  
O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato nº 609/2014 e REAJUSTE 
NA ORDEM DE 1,76%, firmado entre as partes em 21/03/14, cujo termo inicial deu-se em 17/02/2014 e cujo termo 
final dar-se-á em 16/02/2024. 
 
II – DA PRORROGAÇÃO 
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência pelo período de 12 (doze) meses, no período de 17/02/2024 a 
16/02/2025. 
 
III – DO VALOR DO TERMO ADITIVO 
03.01. O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação e reajuste é de R$ 48.600,00 
(quarenta e oito mil e seiscentos reais). 
 
03.02. O valor mensal do aluguel passará de R$ 3.980,00 (três mil, novecentos e oitenta reais) para R$ 4.050,00 
(quatro mil e cinquenta reais), o que representa um reajuste mensal na ordem de 1,76%, conforme negociação, 
equivalente ao reajuste mensal no valor de R$ 70,00 (setenta reais). 
 
03.03. Os recursos financeiros para atendimento das despesas oriundas do presente encontram-se especificados na 
dotação orçamentária nº: 1006-20.01.3.3.90.36.04.122.0086.2.213.01.1100000, do Empenho nº 1441/2024. 
03.04.  As despesas para os exercícios subsequentes serão alocadas às dotações orçamentárias previstas para 
atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na Lei Orçamentária Anual. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS 
 

IV – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo aditivo decorre de autorização do Secretário Municipal de Planejamento e Finanças da contratante, 
exarada no PROCESSO ADMINISTRATIVO 1DOC Nº 23528/2023, e encontra amparo legal no art. 56 da Lei 
8.245/1991 e no artigo 57, § 3º e art. 60 da Lei Federal n.º 8.666/93, amparado no Convênio nº 127/2019, Processo 
DETRAN-SP nº 2561828/2019 de 22/11/2019. 
 
V – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicialmente firmado entre as partes. 
  
 E, para firmeza e validade do que aqui é pactuado, lavrou-se o presente contrato em 08 de fevereiro 
de 2024. Este documento será firmado com assinatura eletrônica avançada, nos termos do art. 4, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.063 de 23 de setembro de 2020, mediante utilização de processo de certificação disponibilizado pela 
plataforma de Processo Digital da Prefeitura Municipal de Araraquara, disponível em https://araraquara.1doc.com.br, 
nos termos do Decreto Municipal nº 13.299 de 10 de agosto de 2023, e produzirá todos os seus efeitos com relação 
aos signatários. 
 
Araraquara, na data da última assinatura digital aposta. 
 
 
 
 

____________________________________________ 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

 
 
 
 

_______________________________________ 
LOCADOR 

JOÃO RENATO VAZ DA SILVA 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
REPRESENTANTE 

IMOBILIÁRIA SÃO PAULO S/S LTDA 
JOSÉ ANTONIO VILAS BOAS RIBEIRO DOS SANTOS 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

_____________________________________ 
DANIELA DE F. PETRONIO MARIANO 

RG Nº 42.279.080-1 SSP/SP 
CPF Nº 306.811.778-02 

 

______________________________________ 
LOCADORA 

ELIZABETH VAZ DA SILVA 
 

 
 
 
 

______________________________________ 
LOCADOR 

JOSÉ RAFAEL VAZ DA SILVA 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

_______________________________ 
ARIANE SOARES DE SOUZA 

RG Nº 41.593.546-5 SSP/SP 
CPF Nº 362.511.588-32 
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Código para verificação: 6625-B338-B056-1905

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DANIELA DE FATIMA PETRONIO MARIANO (CPF 306.XXX.XXX-02) em 08/02/2024 10:31:01

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ARIANE SOARES DE SOUZA (CPF 362.XXX.XXX-32) em 08/02/2024 10:34:50 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANTONIO ADRIANO ALTIERI (CPF 050.XXX.XXX-32) em 08/02/2024 12:47:17 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

IMOBILIÁRIA SÃO PAULO S/S LTDA. (CNPJ 00.259.680/0001-62) em 16/02/2024 10:48:31

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 
 

 
CONTRATO DE ADITAMENTO DE IMÓVEL NÃO-RESIDENCIAL Nº 609-2014-11PRO 

 Livro 07 – Folhas nº 1631 A 1632 
 
DÉCIMO PRIMEIRO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO N.º 609/2014, que tem por objeto a 
Locação de um imóvel não residencial, Inscrição Cadastral nº 17.011.012.00, Reduzido nº 49152, localizado na 

Avenida Queiroz Filho, n.º 837 – Vila Harmonia, nesta cidade, CEP:  destinado a abrigar a 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE TRÂNSITO DA REGIÃO CENTRAL - DETRAN - SP. 

 
CONTRATANTE LOCATÁRIO: 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
45.276.128/0001-10, com sede à Rua São Bento, n.º 840, Centro, CEP. 14801-901, neste ato representada pelo 
Secretário de Fazenda e Planejamento Sr. ROBERTO PEREIRA, portador do RG nº 18.194.112 e CPF/MF nº 
105.530.468-10, nomeado pela Portaria nº 29.757 de 01/01/2025, de lavra do Exmo. Prefeito Municipal. 
 
CONTRATADO LOCADORES: 
ELISABETH VAZ DA SILVA, possuidora de 50% do imóvel, brasileira, viúva, do lar, portadora do RG nº 
5.178.392-7 SSP/SP, CPF nº 020.493.658-61, residente e domiciliada na Rua Profº Dorival Alves, nº 731, casa 18, 
Vila Xavier, nesta cidade,  JOÃO RENATO VAZ DA SILVA, possuidor de 25% do imóvel, brasileiro, divorciado, 
engenheiro agrônomo,  portador do RG nº 23.948.987 SSP/SP e CPF nº 257.885.248-06 residente e domiciliado na 
Avenida Interlagos, nº 800 - Apto 171, Jardim Marajoara, na cidade de São Paulo - SP e JOSÉ RAFAEL VAZ DA 
SILVA, possuidor de 25% do imóvel, brasileiro, casado, economista,  portador do RG nº 28.657.972-8 SSP/SP e CPF 
nº 220.830.118-80 residente e domiciliado na Avenida Presidente Vargas, nº 2.001, Conjunto 168,  Jardim Santa 
Angela, na cidade de Ribeirão Preto - SP, doravante simplesmente denominados LOCADORES, neste ato 
representado por sua procuradora IMOBILIÁRIA SÃO PAULO S/S LTDA, situada nesta cidade à Rua Voluntários 
da Pátria, nº 1.615, CNPJ sob nº. 00.259.680/0001-62, I.E.: isenta, representada pelo Sr. JOSÉ ANTÔNIO VILAS 
BOAS RIBEIRO DOS SANTOS, CPF/MF nº. 066.897.338-23 e RG nº. 16.691.379-0. 

 
Os CONTRATANTES, tendo entre si justo e avençado, celebram o presente Termo Aditivo de Prorrogação, ao 

contrato n.º 609/2014, instruído no PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 96.818/2024, oriundo da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 026/2013, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.245/1991 e 

Lei nº 8.666/1993, e às seguintes cláusulas: 
 
I – DO OBJETO  
O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato nº 609/2014 e REAJUSTE 
NA ORDEM DE 4,68%, firmado entre as partes em 21/03/14, cujo termo inicial deu-se em 17/02/2014 e cujo termo 
final dar-se-á em 16/02/2025. 
 
II – DA PRORROGAÇÃO 
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência pelo período de 12 (doze) meses, no período de 17/02/2025 a 
16/02/2026. 
 
III – DO VALOR DO TERMO ADITIVO 
03.01. O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação e reajuste é de R$ 50.875,44 
(cinquenta mil oitocentos e setenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos). 
 
03.02. O valor mensal do aluguel passará de R$ 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais) para R$ 4.239,62 (quatro 
mil duzentos e trinta e nove reais e sessenta e dois centavos), o que representa um reajuste mensal na ordem de 
4,68%, conforme cláusula IV, equivalente ao reajuste mensal no valor de R$ 189,62 (cento e oitenta e nove reais e 
sessenta e dois centavos). 
 
03.03. Os recursos financeiros para atendimento das despesas oriundas do presente encontram-se especificados na 
dotação orçamentária nº: 1006-20.01.3.3.90.36.04.122.0086.2.213.01.1100000, do Empenhos nº 1698/2025, 
1696/2025 e 1695/2025. 
 
03.04.  As despesas para os exercícios subsequentes serão alocadas às dotações orçamentárias previstas para 
atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na Lei Orçamentária Anual. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  D
A

N
IE

LA
 D

E
 F

A
T

IM
A

 P
E

T
R

O
N

IO
 M

A
R

IA
N

O
, A

LB
E

R
T

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

 M
E

LL
O

, R
O

B
E

R
T

O
 P

E
R

E
IR

A
 e

 J
O

S
E

 A
N

T
O

N
IO

 V
IL

A
S

 B
O

A
S

 R
IB

E
IR

O
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
ra

ra
qu

ar
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

A
A

9-
C

C
E

2-
8C

E
7-

7B
58

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

A
A

9-
C

C
E

2-
8C

E
7-

7B
58



 

1632 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 
 
IV – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo aditivo decorre de autorização do Secretário Municipal de Planejamento e Finanças da contratante, 
exarada no PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 96.818/2024, e encontra amparo legal no art. 56 da Lei 
8.245/1991 e no artigo 57, § 3º e art. 60 da Lei Federal n.º 8.666/93, amparado no Convênio nº 067/2024. 
 
V – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E DA PUBLICAÇÃO 
05.01. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicialmente firmado entre as 
partes. 
05.02. O presente Aditivo será publicado, por extrato, na forma determinada pelo parágrafo único do art. 61 da Lei nº 
8.666/93. 
  
 E, para firmeza e validade do que aqui é pactuado, lavrou-se o presente contrato em 13 de fevereiro 
de 2025. Este documento será firmado com assinatura eletrônica avançada, nos termos do art. 4, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.063 de 23 de setembro de 2020, mediante utilização de processo de certificação disponibilizado pela 
plataforma de Processo Digital da Prefeitura Municipal de Araraquara, disponível em https://araraquara.1doc.com.br, 
nos termos do Decreto Municipal nº 13.299 de 10 de agosto de 2023, e produzirá todos os seus efeitos com relação 
aos signatários. 
 
Araraquara, na data da última assinatura digital aposta. 
 
 
 

____________________________________________ 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
ROBERTO PEREIRA 

 
 

 
_______________________________________ 

LOCADOR 
JOÃO RENATO VAZ DA SILVA 

 
 

 
 

_______________________________________________ 
REPRESENTANTE 

IMOBILIÁRIA SÃO PAULO S/S LTDA 
JOSÉ ANTONIO VILAS BOAS RIBEIRO DOS SANTOS 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

______________________________________ 
LOCADORA 

ELIZABETH VAZ DA SILVA 
 

 
 

 
______________________________________ 

LOCADOR 
JOSÉ RAFAEL VAZ DA SILVA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ALBERTO HENRIQUE MELLO     DANIELA DE F. PETRONIO MARIANO 

RG n.º 30.901.816-X SSP/SP      RG n.º 42.279.080-1 SSP/SP 

CPF/MF n.º 286.389.738-10     CPF/MF n.º 306.811.778-02 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
CONTRATADA: ELISABETH VAZ DA SILVA, JOÃO RENATO VAZ DA SILVA E JOSÉ RAFAEL VAZ DA SILVA – 
REPRESENTANTE: IMOBILIÁRIA SÃO PAULO S/S LTDA 
CONTRATO (ORIGEM) Nº: 609-2014 
CONTRATO (ADITIVO) Nº: 609-2014-10PRO – Livro 07 – Fls. 1.631 a 1.632 
OBJETO: A LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL, LOCALIZADO NA AVENIDA QUEIROZ FILHO, N.º 
837 – VILA HARMONIA, NESTA CIDADE, DESTINADO A ABRIGAR A SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE 
TRÂNSITO DA REGIÃO CENTRAL - DETRAN - SP. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que:  
a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com 
o estabelecido na Resolução n.º 01/2011 do TCESP; 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90, da Lei Complementar n.º 709, de 14 de janeiro de .1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratantes interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previsto no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme 
“Declaração (ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) É de exclusiva responsabilidade do contrato manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Araraquara, na data da última assinatura digital aposta. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
 
Nome: Luis Claudio Lapena Barreto 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF/MF n.º: 074.527.818-30 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
Nome: Roberto Pereira 
Cargo: Secretário de Fazenda e Planejamento 
CPF/MF n.º: 105.530.468-10 
 
Assinatura: ________________________________  
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante/locatário: 
Nome: Roberto Pereira 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 

Cargo: Secretário de Fazenda e Planejamento  
CPF/MF n.º: 105.530.468-10 
 
Assinatura: ___________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome: Elizabeth Vaz da Silva 
Cargo: Proprietária 
CPF/MF: 020.493.658-61        
 
Assinatura: _____________________________ 
 
Nome: João Renato Vaz da Silva 
Cargo: Proprietário 
CPF/MF: 257.885.248-06       
 
Assinatura: _____________________________ 
  
Nome: José Rafael Vaz da Silva 
Cargo: Proprietário 
CPF/MF: 220.830.118-80        
 
Assinatura: ___________________________ 
 
Nome: José Antônio Vilas Boas Ribeiro dos Santos 
Cargo: Representante 
CPF/MF: 066.897.338-23            
 
Assinatura: ___________________________  
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
 
Nome: Roberto Pereira 
Cargo: Secretário de Fazenda e Planejamento  
CPF/MF n.º: 105.530.468-10 
 
Assinatura: ___________________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: Victor Tadeu de Oliveira 
Cargo: Secretário de Administração 
CPF: 365.398.388-67 
 
Assinatura: ______________________________  
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal e Acompanhamento 
Nome: Jaqueline de Freitas Oliveira  
Cargo: Subsecretária de Serviços Administrativos 
CPF/MF n.º: 407.219.048-90 
 
Assinatura: ______________________________ 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável (is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a 
prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 
atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese 
de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e 
Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). A
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